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                                                                Cabo Frio, 8 de abril de 2024. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 113/2024 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do Vereador Leonardo Mendes de Abrantes que “Determina a cassação do alvará 

de licença e funcionamento das farmácias, drogarias ou quaisquer estabelecimentos que, 

comprovadamente, comercializarem drogas, medicamentos ou insumos farmacêuticos 

falsificados ou adulterados, e dá outras providências”, comunico que resolvi vetar 

totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DA PREFEITA 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 113/2024 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de Lei 

de autoria do Vereador Leonardo Mendes de 

Abrantes que “Determina a cassação do 

alvará de licença e funcionamento das 

farmácias, drogarias ou quaisquer 

estabelecimentos que, comprovadamente, 

comercializarem drogas, medicamentos ou 

insumos farmacêuticos falsificados ou 

adulterados, e dá outras providências”. 

 

Embora louváveis os propósitos do Projeto, fui levado à contingência de vetá-lo totalmente, 

em face do descompasso entre a norma proposta e o sistema jurídico vigente consubstanciado na 

Carta Magna, mormente quanto à constitucionalidade e a legalidade, razão pela qual a proposta não 

deve ser acolhida na sua totalidade. 

 

O projeto de lei aprovado pretende cassar o alvará de licença e funcionamento das 

farmácias, drogarias ou quaisquer estabelecimentos que, comprovadamente, comercializarem 

drogas, medicamentos ou insumos farmacêuticos falsificados ou adulterados. 

 

A medida legisla sobre matéria atinente ao consumo e à defesa da saúde, cuja competência é 

da União, Estados e Distrito Federal, a teor do artigo 24, incisos V e XII, da Constituição Federal, 

cabendo ao Município tão somente suplementar a legislação federal e estadual quanto aos aspectos 

locais, sem jamais contrariá-las. E, especificamente no caso dos medicamentos, as questões 

relacionadas à sua distribuição para consumo pela população, visando a proteção da saúde pública, 

reclamam tratamento uniforme em todo o território nacional, não se vislumbrando, nesse campo, 

assunto que se possa considerar de peculiar interesse municipal. 

 

No exercício desse mister e nos termos da Lei Federal nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, a 

União, por meio da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, autarquia vinculada ao 

Ministério da Saúde, tem editado de forma precisa e tecnicamente adequada todos os procedimentos 

necessários referentes à apreensão e a proibição da comercialização e da distribuição de 

medicamentos adulterados e falsificados. 

 

Dessa forma a propositura não versa sobre tema a ser tratado em âmbito local. Além disso, o 

Projeto de Lei, oriundo do Poder Legislativo do Município, padece de vício de origem.  

 

Isso porque a Câmara de Vereadores ao disciplinar que o Poder Executivo do Município 

‘’’deverá cassar o alvará de funcionamento das farmácias e drogarias nos casos mencionados, está a 

dispor, de forma inconstitucional, a respeito de matéria de competência privativa do Chefe do 

Executivo.  

 

Assim, ao impor deveres a órgão da administração pública municipal, interferindo na 

estrutura e na organização da Administração, a norma impugnada afrontou o disposto nos artigos 

41, IV e 62, III e VII da Lei Orgânica Municipal. 

 

Com efeito, no que tange à regulamentação acerca da cassação de alvará de funcionamento 

dos estabelecimentos comerciais, efetivamente desbordou a Câmara Municipal dos limites 

constitucionais para a iniciativa legislativa. Conforme ensinamentos de José dos Santos Carvalho 

Filho (in Manual de Direito Administrativo, 17ª edição, pg. 124, Editora Lumen Juris, Rio de 

Janeiro, 2007) Alvará é o instrumento formal expedido pela Administração, que, através dele, 
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expressa aquiescência no sentido de ser desenvolvida certa atividade pelo particular. Seu conteúdo 

é o consentimento dado pelo Estado, e por isso se fala em alvará de autorização, alvará de 

licença, etc. [...] [grifo nosso]. 

 

Extrai-se, do transcrito acima, que a cassação de alvará é uma atribuição exclusiva do 

Executivo. Assim, forçosa é a conclusão de que a propositura positiva flagrante desrespeito ao 

princípio da harmonia e independência entre os poderes (art. 7º da Constituição do Estado). Quis o 

constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de 

reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria 

materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. Portanto, ao 

legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas 

pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo - transposta, no caso em 

exame, ao Prefeito Municipal - é condição de validade do próprio processo legislativo, do que 

resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos do já 

realçado.  

 

Somente a Administração poderá disciplinar a cassação ou não do alvará, sempre no 

exercício de competência vinculada ao regramento legal atinente à matéria existente no Município. 

Portanto a proposta atacada, ao estabelecer hipóteses de cassação do alvará de funcionamento de 

estabelecimentos comerciais (atividade própria da Administração Pública do Município), resulta 

flagrante ingerência inconstitucional do Poder Legislativo Municipal, no que diz respeito as 

atribuições das secretarias e órgãos da administração pública municipal.  

 

Nessas condições, demonstradas as razões que impedem a sanção do texto aprovado, vejo-

me compelido a vetá-lo na íntegra, devolvendo o assunto ao reexame dessa Egrégia Casa 

Legislativa. 

 

 

MAGDALA FURTADO 

Prefeita 


